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ções de ordem técnica e/ou administrativa, estabelecendo o tipo 
de complementação e prazos, para os projetos considerados 
incompletos na fase de hierarquização, e ou propor nova delibe-
ração, com novos prazos para apresentação dos mesmos. Em 
seguida foi questionado por um dos presentes sobre o CONDE-
MA, com receio de que os novos prefeitos possam ser prejudica-
dos; sendo respondido pelo Sr. Mauro Nalesso que o CONDEMA 
não se extingue quando um novo prefeito é eleito. Em seguida o 
Sr. Glauco Robson Vicente da Secretaria do Meio Ambiente 
orientou sobre o CONDEMA em relação ao Município Verde e 
Azul, que é um dos critérios da participação dos municípios, 
salientando que o CONDEMA precisa estar atuante com envio 
de cópias de atas, comentou também sobre a reunião da CT-EA, 
que fez a solicitação para que fizesse uma proposta de inclusão 
na questão de pontuação e percentual para incentivar projetos 
de Educação Ambiental. Em seguida o Sr. Mauro Nalesso expli-
cou que os projetos na área de Educação Ambiental estão pre-
vistos no Programa, e que o valor de 2% destinado à Educação 
Ambiental de cada projeto já existiu no Comitê, porém não 
conseguiam fiscalizar e nem exigir o investimento deste percen-
tual em projetos na área. Em seguida a Sra. Sueli Penteado 
representante da Sociedade HIDEAL comentou sobre o CONDE-
MA, acreditando que muitos municípios serão prejudicados pois 
muitos estão extintos e precisarão ser retomados. Em seguida o 
Sr. Mauro Nalesso esclareceu que como os projetos poderão ser 
entregues até dia 08 de maio de 2013, os municípios que 
tenham interesse podem retomar o CONDEMA, pois terão tempo 
hábil para isso; esclarecendo também que cada entidade pode 
entrar somente com um projeto. Em seguida a Sra. Sueli Pentea-
do comentou que a Câmara Técnica de Educação Ambiental - CT- 
EA está retomando seus trabalhos e existem projetos que preci-
sarão de tais recursos do FEHIDRO, solicitou que seja destinado 
uma parte dos recursos para esses fins. Retomando a Sr. Mauro 
Nalesso explicou que existem itens na deliberação com progra-
mas e projetos que fazem parte da educação ambiental e que 
não é necessário especificar que é destinado para a Educação 
Ambiental. Em seguida solicitou a palavra Sr. José Rubens de 
Oliveira representante do Sindicato Rural de Piraju, questionan-
do se há prioridade na aplicação da verba do FEHIDRO em pro-
jetos da área rural e urbana, onde o Sr. Mauro Nalesso explicou 
que não existe, havendo portanto aplicações por Programa de 
Duração Continuada – PDC. Antes porém da referida deliberação 
ser colocada em votação, o Senhor Presidente comentou em 
relação aos projetos, orientando que os novos prefeitos precisam 
ficar atentos à data de entrega dos mesmos até o dia 08 de maio 
de 2013, verificando as necessidades da prefeitura e se intera-
rem sobre a deliberação dos critérios, a seguir leu o artigo 9º em 
cujo item foi inserido, que no caso de sobra de recurso financei-
ro, será aberto um novo prazo para entrega de novos projetos. 
Em seguida a Deliberação CBH-ALPA nº115, de 26 de fevereiro 
de 2013, foi colocada em votação sendo aprovada pelo plenário. 
Dando continuidade a pauta da ata, o Senho Secretário Executi-
vo Adjunto mencionou sobre o ofício da Secretaria de Sanea-
mento e Recursos Hídricos, solicitando a indicação de um prefei-
to representante do CBH-ALPA no CRH – Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos tendo como titular um representante do CBH-
ALPA e como suplente um representante um do Comitê Ribeira 
do Iguape, sendo sugerido pelo Sr. José Benedito Lisboa Rolin 
representante da OAB de Itapetininga o município de Capão 
Bonito e o Senhor Secretário Executivo Adjunto sugeriu o Sr. 
Miderson Zanello Milléo prefeito de Taquarituba, pois o mesmo 
tem conhecimento de diversos assuntos que tramitam no Conse-
lho de Recursos Hídricos – CRH. Em seguida foi solicitado à Sra. 
Priscila Silvério Sleutjes que colocasse em votação a indicação 
do Sr. Miderson Zanello Milléo prefeito de Taquarituba como 
titular no CRH para o biênio 2013/2014 sendo a indicação apro-
vada. Em seguida o Sr. Miderson Zanello Milléo, agradeceu a 
escolha e comentou a importância de ter um certo conhecimen-
to para poder participar do CRH, pois é presidente do CBH-ALPA 
pela terceira vez. Em seguida foi mencionado pelo Sr. Presidente 
a presença do assessor do deputado Eli Correa que veio presti-
giar a reunião. Em seguida o Senhor presidente exaltou a repre-
sentação do CBH-ALPA na CTIPA do Comitê do Paranapanema, 
pela Sra. Priscila Silvério Sleutjes representante da ASPIPP no 
segmento usuários de recursos hídricos e irrigação e pelo Sr. 
David Franco Ayub representando a Secretaria Executiva do 
CBH-ALPA. Dando sequencia a pauta em assuntos gerais a Sra. 
Priscila Silvério Sleutjes, reforçou o convite para o Seminário de 
Agricultura Irrigada, já que a nossa bacia é considerada uma 
bacia de conservação e o nosso comitê procura através dos 
órgãos do estado a elaboração de um plano diretor de agricul-
tura irrigada. Em seguida o Senhor Secretário Executivo Adjunto 
mencionou que no site www.sigrh.sp.gov.br, no link acessa 
cidadão todas as pessoas podem verificar os projetos em anda-
mento. Em seguida o Senhor Presidente fez o convite aos prefei-
tos presentes, e também a quem possa interessar para a reunião 
da Associação dos municípios do Vale do Paranapanema – 
AMVAPA que será realizado no dia 21 de março de 2013. Em 
seguida a Sra. Sueli Penteado comentou que as reuniões da 
CT-EA está tendo a participação das quatro diretorias de ensino 
da nossa Bacia a saber Itapeva, Itararé, Itapetininga e Piraju e 
gostaria de ter uma parceria com as Prefeituras e Secretaria de 
Estado da Educação para um melhor aproveitamento das ações 
que se pretendem implantar. Em seguida o Sr. Presidente do 
CBH-ALPA procedeu o encerramento da reunião agradecendo a 
presença de todos. Dando continuidade à pauta, ficou definido 
que a próxima reunião do comitê será realizada no dia 27 de 
março de 2013 na cidade de Itapetininga. Eu Antonio Francisco 
da Cunha, Secretário Executivo Adjunto do CBH-ALPA, redigi a 
presente ata que após aprovada pelo Plenário do Comitê, será 
publicada no Diário Oficial do Estado.
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 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-307, de 3-4-2013

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destina-
ção de Emprego Público no âmbito do Programa 
de Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (Procontes) junto ao Instituto 
de Ciências Biomédicas

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de 
acordo com a Portaria GR 4215, de 25/5/2009, e considerando 
a Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria 
GR-4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novos projetos de pesqui-
sa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público 
criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente 
pela servidora Tania Elisa Matsumoto e distribuído junto ao 
Instituto de Ciências Biomédicas (ICB) pela Portaria PRP-130, de 
3/12/2010, para continuar atendendo o Programa de Concessão 
de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procon-
tes), conforme segue:

Faixa / Grau Categoria 
Profissional

Emprego 
Público

Docentes Responsáveis pelo 
Projeto de Pesquisa

Prazo final de 
Destinação

Superior S1 A Especialista em 
Laboratório

1132563 Marta Maria Geraldes Teixeira & 
Erney Felicio Plessmann de Camargo

28/9/2016

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo USP 2009.1.8954.1.1).

- o Artigo 19 da Lei nº- 7.663 de 30/12/91, que determina a 
apresentação e apreciação anual do Relatório de Situação dos 
Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema.

Delibera:
Artigo 1º - Fica aprovado para encaminhamento ao Comitê 

Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, o 
Relatório de Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfi-
ca do Alto Paranapanema de 2012.

Artigo 2º - A divulgação desse Relatório, deverá ser ampla 
em toda a Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema.

Artigo 3º - Essa Deliberação entrará em vigor na data de 
sua aprovação pelo CBH-ALPA, devendo ser publicada no Diário 
Oficial do Estado.

 Comunicado
Ata da 30ª Reunião Extraordinária do CBH-ALPA de 

26/2/2013
Ata da 30ª Reunião Extraordinária do CBH-ALPA, aos 

vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e treze, 
no Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, situado 
à Avenida São Sebastião, nº. 125 em Piraju às quatorze horas, 
conforme convocação prévia, realizou-se a trigésima Reunião 
Extraordinária do CBH-ALPA, com a presença de 92 pessoas, 
sendo composta a mesa de trabalho pelo Sr.: Miderson Zanello 
Milléo, Prefeito de Taquarituba e Presidente do CBH-ALPA; Sra. 
Priscila Silvério Sleutjes, representante da ASPIPP e coordena-
dora do Grupo da Cobrança pelo uso da Água, representando 
o Vice-Presidente Sr. Marco André Ferreira d’Oliveira, Sr. Antonio 
Francisco da Cunha, do DAEE de Piraju e Secretário Executivo 
Adjunto do CBH-ALPA; Sr. Jair Cesar Damato, Prefeito de Piraju e 
anfitrião do eventoí; assim como os demais membros titulares e 
suplentes do Comitê, conforme lista específica. Após os cumpri-
mentos e agradecimentos formais pelo cerimonial, foi dedicado 
um minuto de silêncio em respeito ao falecimento da Sra. Lucia-
na Martins Menegatto, funcionária da Duke-Energy e membro 
da Câmara Técnica de Educação Ambiental - CT-EA do CBH-
ALPA, ocorrido no dia 20 de fevereiro de 2013. Em seguida o Sr. 
Presidente passou a palavra ao Sr. Prefeito anfitrião, Jair Cesar 
Damato, que deu as boas vindas a todos, cumprimentando as 
autoridades presentes e relembrando fatos da criação do Comitê 
ocorrida à dezesseis anos, destacando a importância do Comitê 
de Bacia do Alto Paranapanema. A seguir o Sr. Presidente abriu 
a reunião anunciando a existência de quórum para o início dos 
trabalhos, colocando em votação a dispensa da leitura da ata da 
reunião anterior e sua consequente aprovação, sendo as duas 
propostas aprovadas. Em seguida foi passada a palavra para o 
secretario executivo adjunto Sr. Antonio Francisco da Cunha, que 
fez um breve resumo sobre a forma de atuação no comitê de 
bacia para esclarecimento aos novos prefeitos eleitos e técnicos 
das prefeituras. Em seguida a palavra retornou ao Sr. Presidente 
que solicitou aos novos prefeitos presentes na reunião que se 
apresentassem para conhecimento das demais pessoas presen-
tes. Em seguida a palavra retornou ao Sr. Secretario Executivo 
Adjunto para os informes da Secretaria Executiva que assim se 
procederam: 1 - Ofício de justificativa de ausência dos senhores 
Edson Giriboni Secretário de Estado de Saneamento e Recursos 
Hídricos; Marco André Ferreira D´Oliveira vice-presidente do 
CBH-ALPA; e David Franco Ayub secretario executivo do CBH-
ALPA. 2 - Indicação dos representantes do CBH-ALPA na Câmara 
Técnica de Integração do CBH-Paranapanema, sendo o Sr. David 
Franco Ayub secretario executivo do CBH-ALPA e a Sra. Priscila 
Silvério Sleutjes, representante da ASPIPP. 3 – Solenidade de 
Posse e primeira reunião extraordinária do CBH-Paranapanema 
que foi realizado no dia 06 de dezembro de 2012, onde foram 
empossados os seguintes representantes do CBH-ALPA, seg-
mento Poder Público Municipal: Titular - Prefeitura Municipal 
de Piraju e Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
como suplente; segmento Organizações Técnicas: Sindicato dos 
Engenheiros do Estado de São Paulo como suplente; segmento 
Irrigação e Uso Agropecuário: Titular - Associação do Sudoeste 
Paulista de Irrigantes e Plantio na Palha e Sindicato Rural de 
Piraju como suplente. 4 - Encontro Regional sobre o Funcio-
namento do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, 
com os municípios e comitês de Bacias Hidrográficas, que será 
realizado dia 08 de março de 2013 na cidade de Marília. 5 - I 
Seminário de Agricultura Irrigada que será realizado dia 02 de 
abril de 2013 na cidade de Piraju. 6 - Solicitação do Sr. Secretario 
Edson Giriboni para que as prefeituras indiquem equipe técnica 
e coordenadores para compor o Grupo Executivo Local - GEL, 
que serão os responsáveis pelo acompanhamento dos trabalhos, 
fornecimento de dados e documentos à empresa de engenharia 
consultiva, encarregada da elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento. 7 – Recebimento de Ofício s/n datado do dia 27 
de setembro de 2012, da Empresa Agropecuária São Lourenço 
Ltda, localizada na Fazenda Capuava – Estrada da Agrolim – Km 
12 no município de Itaberá, cujo proprietário Sr, José Lopes 
Fernandes Netto, solicita ao (Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Alto Paranapanema – CBH-ALPA - UGRHI 14), manifestação a 
respeito de um Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, cele-
brado com o Ministério Público de Itaberá, visando a proteção 
de margens (Área de Proteção Permanente – APP) de um trecho 
do rio Taquarí localizado em sua propriedade, que está sendo 
degradada em descumprimento ao referido TAC. Sobre o assunto 
a Câmara Técnica de Planejamento Gerenciamento e Avaliações

CT-PGA do CBH-ALPA, já emitiu um parecer técnico que foi 
encaminhado para a referida Empresa. A seguir, em continuação 
com a pauta o Sr. Presidente passou a palavra à Sra. Priscila 
Silvério Sleutjes, onde a mesma fez a apresentação da Delibera-
ção CBH-ALPA nº. 114 de 26 de fevereiro de 2013, que estabe-
lece normas e critérios para o processo eleitoral do CBH-ALPA, 
para o biênio 2013/2014 onde foram eleitos para a comissão 
eleitoral 02 representantes do Estado: Secretaria do Meio 
Ambiente e DAEE, 02 representantes dos Municípios Capão 
Bonito e Manduri, 02 representantes da Sociedade Civil Sindica-
to Rural de Piraju e OAB de Itapetininga. A seguir a Deliberação 
CBH-ALPA nº. 114 de 26 de fevereiro de 2013, foi colocada em 
votação sendo aprovada pelo plenário. Em seguida foi apresen-
tado pelo Sr. Presidente a Deliberação CBH-ALPA nº. 115, de 26 
de fevereiro de 2013, que aprova diretrizes e critérios para fins 
de hierarquização e seleção dos investimentos a serem indica-
dos ao FEHIDRO, visando à distribuição dos recursos financeiros 
destinados à área do CBH-ALPA, UGRHI 14, exercício 2013. 
Passando a palavra para o Sr. Mauro Nalesso, que fez a apresen-
tação da mesma, que devido à sua redação extensa focou 
somente os pontos principais, para a distribuição de recursos 
que ficaram divididos em programas: I - Programa: Gestão de 
Recursos Hídricos - 15% do valor destinado ao CBH-ALPA, FEHI-
DRO/ 2013, II - Programa: Estudos Projetos e Programas – 15% 
do valor destinado ao CBH-ALPA, FEHIDRO/ 2013, III - Programa: 
Serviços e Obras - 50% do valor destinado ao CBH-ALPA, FEHI-
DRO/2013, IV – Programa de Interesse do Comitê: - 20% do 
valor destinado ao CBH-ALPA, FEHIDRO/ 2013. Caso não ocorra 
projetos no programa I e II consequentemente o recurso vai para 
o programa III de serviços e obras. O Sr. Mauro Nalesso enfatizou 
o artigo 6º da deliberação, que faz referência a documentação 
que deve ser protocolada pelo proponente em 3 (Três) vias 
(idênticas), em envelope Lacrado, com cópia de todo o projeto 
em meio digital em cd ou similar, em formato compatível com 
softwares abertos, junto a Secretaria Executiva do CBH-ALPA, 
situada a Av. São Sebastião, 125, Piraju – SP, até às 17:00 hs do 
dia 08/05/2013. O Sr. Mauro Nalesso discorreu também, sobre os 
critérios para pontuação a ser atribuído às solicitações de recur-
sos financeiros, para fins de hierarquização e seleção dos inves-
timentos a serem indicados ao FEHIDRO/2013; salientando a 
questão da falta de documentação, momento em que solicitou a 
palavra Sra. Maria Helena Fernandes de Moraes, de Bernardino 
de Campos que solicitou que caso houvesse saldo remanescente, 
o mesmo fosse destinado para abertura de novas propostas, 
onde a questão foi esclarecida pelo Sr. Fernando Mazzini do 
DAEE de Piraju, pedindo para que seja incluído no artigo 9º o 
item que prevê nova abertura dos projetos havendo saldo rema-
nescente, onde a câmara técnica poderá solicitar complementa-

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 10/04/13
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 10-04-2013."
Referência:
- Interessado: RINALDO JOSÉ FREZZARIN
- CNPJ: 197.049.328-39
- Endereço: Rua São Salvador, 370 - Bairro Vila Frezzarin - 

Município: AMERICANA - SP.
- Autos DAEE n. 9813201
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e o Despacho da BMR de 10-07-2012, fica 
indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 1248 - 17-02-2012 - Poço Local 001 - Aqüífero 
Formação Itararé - Coord UTM (Km) - N 7.482,38 -E 258,53 - 
MC 45.

O Processo poderá ser retomado após atendimento ao 
Ofício BMT no 1118 de 17-04-2012, com apresentação dos 
seguintes documentos:

- Parecer Técnico da CETESB referente a qualidade ambien-
tal, em atendimento ao Artigo 2., item II - b da Resolução 
Conjunta SMA/SERHS/SES n. 3 de 21-06-2006, visto que o local 
de perfuração encontra-se no raio de 500 metros de uma área 
relacionada no cadastro de áreas contaminadas daquela Com-
panhia Ambiental.

- cópia autenticada ou original da análise físico-química e 
bacteriológica da água, visto que, nos foi apresentada apenas 
uma via;

Em caso de não apresentação dos documentos solicitados 
em até 30 dias, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual n. 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual n. 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE n. 01 de 02-01-1998, podendo 
ocorrer a desativação do poço.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 10-04-2013."
Referência:
- Interessado: INDÚSTRIA MANCINI S/A
- CNPJ: 51.377.786/0001-00
- Endereço: Av. Dr. Jambeiro Costa, n. 1.247 - Bairro: Bom 

Jesus - Município: LEME
- Autos DAEE n. 9306736
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia 
do Pardo Grande - BPG, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) 
requerimento(s):

N. Protocolo 094/12 - 25/01/12 - Poço local: 001 - Aqüífero 
Cenozóico - Coord UTM (Km) - N 7.543,17 - E 253,53 - MC 51.

O indeferimento se dá pela impossibilidade de cumprir as 
Normas da Instrução Técnica DPO 6, de 03/08/12 - Capítulo 
3.2.1, quanto ao perímetro de proteção sanitária, como também 
estar abaixo da superfície, acarretando grande riscos de conta-
minação e de acidentes.

Em decorrência dessa inadequação, solicitamos que seja 
feito o tamponamento do mesmo, seguindo as Normas do 
Decreto n. 32.955, de 07/02/91, art. 40 e envio deste relatório 
ao DAEE.

 Reti-ratificação
D.O. de 21-03-2013
Autos 9812175 - Extrato de Portaria 852/13
Onde se lê:...Vazão 7,00 m3/h - Período 03 h/d - (todos) d/m.
Leia-se:...Vazão 6,00 m3/h - Período 06 h/d - (todos) d/m.
D.O. de 13-03-2013
Autos 9810065 - Extrato de Portaria 765/13
Onde se lê:...CPF 089.943.598-45...
Leia-se:...CPF 089.943.508-45...
D.O. de 04-04-2013
Autos 9814942 - Despacho do Superintendente do DAEE 

de 03-04-2013
Onde se lê:...pela PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANS-

PORTE...
Leia-se:... pela PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPE-

TRO...
D.O. de 09-12-2011
Autos 9810461 - Extrato de Portaria 2620/11
Onde se lê: - Lançamento Superficial...Coord. UTM (Km) N 

7.364,30 - E 277,54...
Leia-se: - Lançamento Superficial...Coord. UTM (Km) N 

7.363,92 - E 277,44...
D.O. de 01-12-2012
Autos 9813947 - Extrato de Portaria 2709/12
Onde se lê:...para fins de atendimento sanitário e solução 

alternativa Tipo I...
Leia-se:...para fins de atendimento industrial e solução 

alternativa Tipo I...
D.O. de 20-12-2012
Autos 9801515 - Vol. 002 - Extrato de Portaria 2840/12
Onde se lê:... para fins de solução alternativa tipo II...
Leia-se:... para fins atendimento sanitário e solução alter-

nativa tipo II...
D.O. de 07-04-2009
Autos 9802019 - Extrato de Portaria 622/09
Onde se lê:...Vazão 1,00 - Período 05 h/d - 20 d/m.
Leia-se:...Vazão 1,00 - Período 07 h/d - 22 d/m.
D.O. de 08-12-2012
Autos 9500509 - Extrato de Portaria 2759/12
Onde se lê: - Extração de Minérios...Coord. UTM (Km) N 

7.316,42 - E 260,47...
Leia-se: - Extração de Minérios...Coord. UTM (Km) N 

7.316,52 - E 262,55...
D.O. de 30-06-2011
Autos 9905217 - Prov. 001 - Extrato de Portaria 1475/11
Onde se lê: - Travessia Intermediária em galeria celular tripla 

de Seção Retangular...
Leia-se: - Travessia Intermediária em galeria celular qua-

drupla de seção retangular de 3,00 m de base e 2,50 m de 
altura (cada)

D.O. de 29-12-2012
Autos 9307082 - Vol. 002 - Despacho do Superintendente 

do DAEE de 28-12-2012 (Implantação de Empreendimento)
Onde se lê: ...GÁS BRASILIANO S/A...
Leia-se: ...GÁS BRASILIANO DISTRIBUIDORA S/A...
D.O. de 23-11-2012
Autos 44115 - Extrato de Portaria 2617/12
Onde se lê:...Vazão 2,81 m3/h...
Leia-se:...Vazão 3,10 m3/h...

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HÍDRICOS

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO ALTO 
PARANAPANEMA

 Deliberação CBH-ALPA nº. 116, de 27-3-2013

Aprova o Relatório de Situação dos Recursos 
Hídricos da Bacia Hidrográfica do Alto 
Paranapanema de 2012

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - 
CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais e considerando:

Fica a FAMELLI NETO, CNPJ 07.819.856/0001-32, autorizada 
a utilizar recursos hídricos, na Estrada Municipal Taquaritinga/
São Lourenço do Turvo, Km 1,7, Zona Rural, município de 
TAQUARITINGA, para fins de atendimento sanitário e industrial, 
conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 117-0116 - Aquífero Formação 
Adamantina e Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.627,88 - E 
758,41 - MC 51 - Prazo 05 anos - vazão 12,00 m3/h - periodo 
08 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 9705546 - Extrato de Portaria 
1090/13.

Fica a TERRAS DO ALAMBARI EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, CNPJ 06.318.741/0001-00, autorizada a utilizar 
recursos hídricos, no Loteamento Sítio e Recreios Terras do Alam-
barí, Rodovia Leonídio de Souza Barros, km 01, Bairro Floresta, 
município de ALAMBARI, para fins de solução alternativa tipo I, 
conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 338-0033 - Aquífero Itararé - 
Coord. UTM (Km) - N 7.391,07 - E 209,95 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 20,00 m3/h - periodo 18 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9808962 - Extrato de Portaria 1091/13.

Fica a OKENA SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 
65.744.344/0003-12, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Rodovia Engº Renê Benedito da Silva (SP 274), 1175, Bairro Pq. 
Boa Esperança, município de ITAPEVI, para fins de atendimento 
sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Rio São João do Barueri - Coord. 
UTM (Km) - N 7.394,75 - E 301,60 - MC 45 - Prazo 05 anos - 
vazão 60,00 m3/h - periodo 20 h/d - (todos) d/m.

- Lançamento Superficial - Rio São João do Barueri - Coord. 
UTM (Km) - N 7.394,75 - E 301,61 - MC 45 - Prazo 05 anos - 
vazão 50,00 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 
9906202, Vol. 002 - Extrato de Portaria 1092/13.

Fica a MOGI NEWS EMPRESA JORNALÍSTICA E EDITORA 
LTDA, CNPJ 68.972.645/0001-20, autorizada a utilizar recursos 
hídricos, na Rua Carlos Lacerda, 21, Vila Nova Cintra, município 
de MOGI DAS CRUZES, para fins de solução alternativa tipo I, 
conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 345-0133 - Aqüífero Sedimentar - 
Coord. UTM (Km) - N 7.395,73 - E 374,67 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 0,65 m3/h - periodo 10 h/d - 25 d/m. Autos DAEE 
9906745 - Extrato de Portaria 1093/13.

Fica a MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS LTDA, 
CNPJ 15.417.966/0001-04, autorizada a utilizar recursos hídri-
cos, na Rua Panambi, 474 - Bairro Cidade Industrial Satélite, 
município de GUARULHOS, para fins de atendimento industrial, 
conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 324-0498 - Aquífero Cristalino/
Sedimento - Coord. UTM (Km) - N 7.403,83 - E 348,42 - MC 45 - 
Prazo 05 anos - vazão 3,50 m3/h - periodo 15 h/d - (todos) d/m. 
Autos DAEE 9906809 - Extrato de Portaria 1094/13.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na 
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese 
de descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar 
atinente à espécie.

 Despacho do Superintendente, de 10/04/13
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela COOPERATIVA AGRO-
PECUÁRIA DE PRODUTOS SUSTENTÁVEIS DO GUAPIRUVU 
- COOPERAGUA, CNPJ 10.218.502/0001-47, na Diretoria de 
Bacia do Ribeira e Litoral Sul, e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE 9501478, em 23-11-2012, autorizo a DISPENSA DE 
OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), na Estrada do Guapiru-
vu, Km 20 - NNESU, Bairro Guapiruvu, no município de SETE 
BARRAS, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Rio Etá - Coord UTM 
(Km) - N 7.309,40 - E 795,43 - MC 51 - Vazão 0,40 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por RIVAIL PEREIRA 
MACHADO, CPF 262.908.688-70, na Diretoria de Bacia do Ribei-
ra e Litoral Sul, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
9501488, em 13-12-2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s), no Sítio Roncador, Bairro Roncador, 
no município de APIAI, para fins de irrigação, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Córrego Roncador - Coord UTM 
(Km) - N 7.301,01 - E 703,63 - MC 51 - Vazão 4,90 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 
01/11/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 
03/08/12, do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela DISTRIBUI-
DORA POLONIENSE DE MÁRMORES E GRANITOS - EPP, CNPJ 
00.759.042/0001-00, na Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, e do 
Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9705674, em 29/8/2012, 
autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), 
na Rua Campos Sales, 208, Centro, no município de POLONI, 
para fins de atendimento industrial, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 072-0122- Aquífero Formação Ada-
mantina - Coord UTM (Km) - N 7.701,33 - E 623,57 - MC 51 
- Vazão 2,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por ARTHUR ANTONIO 
CHAGAS PISANI, CPF 030.883.328-72, na Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
9800332, em 9/6/2011, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) 
uso(s)/interferência(s), na Estrada Água Espraida, s/nº, Bairro 
Rosário, no município de ATIBAIA, para fins de atendimento 
sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 303-0008- Aquífero Cristalino - Coord 
UTM (Km) - N 7.432,86 - E 338,96 - MC 45 - Vazão 3,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por RUBEN ALTARUGIO, 
CPF 660.533.828-68, na Diretoria de Bacia do Médio Tietê, 
e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 9815996, em 
29-10-2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s), na Margem Esquerda da Estrada Municipal RCL 
168, s/nº, Bairro Campo dos Cochos, no município de RIO CLARO, 
para fins de atendimento sanitário, irrigação e dessedentação de 
animais, conforme abaixo:

- Captação em nascente - Bacia do Rio Passa-Cinco - Coord 
UTM (Km) - N 7.512,80 - E 229,04 - MC 45 - Vazão 4,20 m3/dia.


